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(Com informações da Agência Câmara)

Maia participou, no dia 30/7, de um 
evento promovido pela Fundação 
Getú l io  Vargas  que debateu  “A 
Importância do Seguro no Marco Legal 
de Saneamento Básico”.

A iniciativa da prorrogação foi fruto de 
acordo entre o Congresso e governado-
res, mas o governo federal alegou que o 
prazo de 30 anos era demasiado e aca-
baria postergando soluções importantes 
para o setor.

 presidente da Câmara, Rodrigo 

OMaia (DEM/RJ), afirmou que es-
pera que o Congresso Nacional 

decida logo sobre os vetos do presidente 
da República, Jair Bolsonaro, aos artigos 
da lei que atualizam o novo marco legal 
do saneamento básico no Brasil. 
Segundo ele, o veto mais relevante de 
Bolsonaro descumpriu um acordo políti-
co feito com o Parlamento, apesar de ter 
sido correto do ponto de vista do merca-
do. “Do ponto de vista do acordo político, 
não cumpriu o acordo, e na política, a pa-
lavra é muito importante”, disse.

Bolsonaro vetou 12 pontos da lei. O 
veto considerado polêmico se deu sobre 
o artigo que autorizava municípios a reno-
var, por 30 anos, os contratos em vigor 
com as companhias de saneamento. A re-
gra beneficiaria até mesmo cidades on-
de o serviço é prestado hoje sem um con-
trato formal. Com o veto, os governos lo-
cais serão obrigados a realizar licitações 

para substituir esses contratos.

Rodrigo Maia afirmou que é importan-
te que o processo legislativo chegue ao 
seu final com a votação dos vetos presi-
denciais.

MARCO DO SANEAMENTO

Congresso Nacional: expectativa é
que vetos sejam apreciados logo 

Na última sexta-feira, dia 7, a Lei 
11.340/2006, Lei Maria da Penha, 
completou 14 anos de existência. A 
legislação dá diretrizes para casos 
que envolvam situações de violên-
cia doméstica e de gênero, além de 
determinar o encaminhamento das 
mulheres em situação de vulnerabi-
lidade, bem como seus dependen-
tes, a programas e serviços de pro-
teção e de assistência social.

Fica o registro e o alerta: em caso 
de violência contra uma mulher, 
não se omita: denuncie sempre!

A Lei estabelece, por exemplo, 
uma série de políticas de proteção, 
com aplicação de medidas proteti-
vas à mulher. Ela também promove 
a criação e implantação de delega-
cias e varas especializadas contra a 
violência doméstica e de gênero, tor-
nando os atendimentos mais céle-
res e otimizando as denúncias, já 
que muitas mulheres vítimas de vio-
lência não sabiam nem por onde co-
meçar o processo de denúncia.

Instrumento jurídico de maior efe-
tividade no combate à violência do-
méstica e de gênero contra mulhe-
res, a Lei Maria da Penha foi promul-
gada  no dia 7 de agosto de 2006. 
Inspirada no caso real da farmacêuti-
ca bioquímica cearense Maria da 
Penha Maia Fernandes, vítima de vio-
lência doméstica por 23 anos, a lei se 
tornou um dispositivo poderoso con-
tra atrocidades praticadas por ho-
mens contra suas parceiras.

Lei Maria da Penha
completa 14 anos

LEGISLAÇÃO

5Congresso precisa derrubar os vetos
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RETROCESSO

O Congresso Nacional incluiu no texto da 
MP 936 que os Acordos Coletivos de 
Trabalho (ACTs) poderiam ser prorrogados 
enquanto não houvesse um novo acordo. A 
chamada ultratividade preservava os direitos 
como piso salarial, jornada de trabalho, vale-
refeição, vale-transporte e plano de saúde, 
entre outros benefícios.

A aprovação da ultratividade era uma luta 
da CUT e demais centrais para que os traba-
lhadores mantivessem esses e outros bene-
fícios, principalmente durante este período 
da pandemia da Covid 19, já que o distancia-
mento social dificulta as reuniões e votações 
nas assembleias virtuais.

O texto vetado, segundo o secretário de 
Assuntos Jurídicos da CUT, Valeir Ertle, era 
muito importante para dar estabilidade às ne-
gociações e manter direitos. Por isso, os sin-
dicatos agora lutam para que o Congresso 
derrube o veto presidencial. Para isso serão 
precisos 50% mais um, a maioria, dos votos 
das duas Casas, Câmara e Senado.

“O veto de Bolsonaro à ultratividade dos 
acordos e convenções coletivas enfraquece 
os sindicatos nas negociações e deixa os tra-
balhadores desamparados, caso as entida-
des não consigam garantir a manutenção 
dos direitos até que novo acordo ou conven-
ção seja assinado”, diz Valeir.

O dirigente ressalta que os sindicatos es-
tão habituados a começar as negociações do 
zero, mas num momento de pandemia come-
çar tudo de novo pode fazer com que os tra-
balhadores percam direitos há muito tempo 
adquiridos.

“Estamos falando de conquistas de 40 
anos de algumas categorias que podem ser 
totalmente perdidas”, afirma o dirigente.

Embora a ultratividade nunca tenha exis-
tido era comum na proximidade da data ba-
se, os sindicatos entrarem na Justiça com pe-
dido de dissídio coletivo, enquanto não havia 
o julgamento do novo acordo. Na prática se 
mantinham os direitos, mas desde a reforma 
Trabalhista de 2017, de Michel Temer (MDB-
SP) a ultratividade foi totalmente vetada.

“O Congresso precisa derrubar o veto pre-
sidencial a esse item da MP 936. 

Entendemos que a luta será difícil depois que 
o ‘centrão’ aderiu ao governo Bolsonaro e ou-
tra parte dos parlamentares vota com o Paulo 
Guedes [ministro da Economia ], mas não de-
sistiremos da luta até colocar os vetos presi-
denciais em votação”, diz o secretário de 
Assuntos Jurídicos da CUT.

SEMPRE A FAVOR DOS PATRÕES

O
 presidente Jair Bolsonaro (sem par-
tido) sancionou a Medida Provisória 
(MP) nº 936, mas vetou um item que 

deixa os trabalhadores e trabalhadoras sem 
proteção e sem direitos conquistados.

“O trabalhador de uma pequena loja, por 
exemplo, que tenha o contrato coletivo venci-
do, dificilmente teria este contrato renovado 
nesta pandemia “, avalia Valeir.

A prorrogação dos acordos coletivos, o 
que a princípio parecia ser uma boa medida, 
na verdade deixava nas mãos dos empresá-
rios esta decisão. Ou seja, o trabalhador con-
tinuaria sem proteção.

Jair Bolsonaro além de vetar a ultrativida-
de tentou dar mais uma forcinha aos patrões 
ao editar no texto da MP n° 927, que alterava 
regras trabalhistas já afrouxadas pela refor-
ma Trabalhista.

Entre as medidas havia a prevalência do 

acordo individual sobre os acordos coletivos 
e a prorrogação automática de convenções e 
acordos coletivos por 90 dias, caso os em-
presários assim quisessem.

Confira a matéria completa no site da 
FNU em: bit.ly/2PwwTEQ

Veto presidencial à ultratividade deixa
os trabalhadores do país desamparados

Chile: 90% dos direitos sobre a água 
estão com mineração e agronegócio

PRIVATIZAÇÃO

Herança da ditadura de Augusto 
Pinochet, a privatização das águas no 
Chile traz consequências diretas para a po-
pulação até hoje. A experiência do país vizi-
nho é a mais drástica no que tange a entra-
da do capital privado no controle das 
águas e dos serviços de saneamento bási-
co, caminho que se fortalece no Brasil a 
partir da aprovação do novo marco.

Em entrevista ao Brasil de Fato, a chi-
lena Deisy Avendaño, integrante do 
Movimento de Afetados por Represas 
(MAR), que atua em toda a América 
Latina, faz uma reconstrução histórica e 
detalhada do processo que impede o 

acesso à água, seja dos mares ou nas tor-
neiras, para as populações mais vulnerá-
veis do país.

Segundo a ativista, o Chile é o único pa-
ís do mundo que tem quase 100% de sua 
água privatizada de forma perpétua. 
Desenvolvido ao longo das décadas de 
1970 e 1980, o chamado Código de Águas 
instituiu a separação dos direitos ao uso da 
água do uso da terra, permitindo a compra e 
venda do bem comum como qualquer mer-
cadoria mediante transações financeiras, 
além da própria gestão do saneamento.

Leia mais em: bit.ly/3igcO1L


